
Atenção: - A Coordenadoria de Assistência Estudantil, divulga o resultado Premilinar do Programa de Benefício 
Estudantil – 2ª Etapa /2021. Os valores referentes a cada grupo serão definidos e comunicados a comunidade 
acadêmica após repasse da informação da Reitoria a Coordenadoria de Assistência Estudantil, de acordo com 

disponibilidade orçamentária.                                 

G1
Número de Matrícula Situação da Inscrição Auxílio Concedido

1 2021003302 Cotista Permanência¹
2 2021302947 Cotista Permanência
3 2020315299 Nova Inscrição Permanência
4 2021300639 Cotista Permanência¹
5 07180135 Nova inscrição Permanência
6 2021300684 Cotista Permanência¹

G2
Número de Matrícula Situação da Inscrição Auxílio Concedido

1 2021303695 Cotista Permanência
2 2021303748 Cotista Permanência
3 2021000436 Cotista Permanência
4 2021300666 Cotista Permanência

G3
Número de Matrícula Situação da Inscrição Auxílio Concedido

1 2021300540 Cotista Permanência
2 2021304235 Cotista Permanência
3 2021304208 Cotista Permanência
4 2021303078 Cotista Permanência
5 7090356 Nova Inscrição Permanência²
6 2021302885 Nova Inscrição Permanência 



G4
Número de Matrícula Situação da Inscrição Auxílio Concedido

1 2021000418 Cotista Permanência 
2 2021002913 Cotista Permanência 
3 2021304253 Cotista Permanência 
4 2021305045 Cotista Permanência 

Indeferido                               
Número de Matrícula Situação da Inscrição Motivo do Indeferimento

1 717010209 Nova Inscrição Não apresentou a documentação de renda e 
identificação do grupo familiar

¹ Estudantes com perfil para receber Auxílio Moradia residentes em outro Estado. A concessão do Auxílio 
Moradia será efetivada a partir da necessidade de mudança para Ibirubá.  
Observação: As Novas Inscrições são estudantes que perderam o prazo da 1ª Etapa. 

Ibirubá, 22 de Junho de 2021. 
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